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Ato: DECRETO Nº 25.312/2012

Assunto: NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE ATENDENTE INFANTIL "II"

Tipo: Decreto

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Ementa: Fica nomeado, a partir de 04/06/2012, o candidato abaixo relacionado e aprovado no referido 
Concurso Público, para provimento no cargo de ATENDENTE INFANTIL "II" em conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1.703/2006 e Processo Administrativo nº 8.862/11.

Completo
DECRETO Nº 25.312/2012 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.703/2006 Título II, Seção II Art. 10, conforme ato homologatório do resultado final constante no 
Edital nº 078/06, publicado no DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANA nº 7370 de 14 de Dezembro de 2006, DECRETA Art. 1º - Fica 
nomeado, a partir de 04/06/2012, o candidato abaixo relacionado e aprovado no referido Concurso Público, para provimento no cargo 
ATENDENTE INFANTIL "II" em conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1.703/2006 e Processo Administrativo nº 
8.862/11. Candidato ELIANEDEFREITASTEIXEIRAVILELA-PA 5284/09 de RG 63935930/PR Art. 2º - O Presente Decreto, ressalvado do 
disposto no artigo 1º, entra em vigor nesta data. Prefeitura do Município de Araucária, 31 de maio de 2012. ALBANOR JOSE FERREIRA 
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